Salvador do Sul, 03 de Maio de 2013.

INDICAÇÃO Nº016/2013


 



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de construir uma passagem de pedestres com largura de 3 metros e extensão de aproximadamente 90 metros entre às Ruas Adolfo Hermes e Rua Montenegro. A citada passagem de pedestres tem como lotes lindeiros o 1 e o 27 do antigo loteamento de Hugo Specht.

JUSTIFICATIVA: Pelo fato de ser um anseio muito grande dos moradores da Rua Montenegro cabe esclarecer que em gestões passadas a Administração Municipal viabilizou junto ao referido loteamento uma área de aproximadamente 270 m², que por questões demarcatórias não foi possível viabilizar a continuação da Rua Nelda Neis, sendo desta forma destinada para uma passagem de pedestres. Sendo assim, solicita a análise técnica na viabilidade do Executivo em dispor recursos para mais uma importante obra.
Junior Cristiano Mossmann

Vereador PDT

